
INDICAÇÃO Nº 
4353
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de efetuar um repasse no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a despesas com custeio e manutenção do Hospital Amaral Carvalho, no município de Jaú.  

JUSTIFICATIVA

A Fundação Dr. Amaral Carvalho constitui-se na mais antiga entidade filantrópica brasileira de assistência à saúde, sendo quase 100 anos de cuidados e promoção do bem-estar a pacientes carentes com câncer e suas famílias, por meio de atendimento humanizado e serviços de saúde de alta qualidade, buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes do SUS. 

A instituição é formada por um conjunto de entidades ancoradas pelo Hospital Amaral Carvalho e dedica-se prioritariamente ao ensino, pesquisa, prevenção e tratamento do câncer, além de ser considerada pelo Ministério da Saúde como um dos grandes parceiros para a realização do transplante de medula óssea em todo o país.

Contudo, vem encontrando muitas dificuldades na realização de suas atividades, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares. 

Dessa forma, é imprescindível o apoio do poder público no atendimento deste pleito, devido à grande importância do Hospital Amaral Carvalho não só para os portadores de câncer do Estado de São Paulo, mas de todo o país.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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